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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 243/2025

Institui o Memorial da História Educacional do 
Colégio Raimundo Nonato Vieira, no Município 
de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Memorial da História 
Educacional do Colégio Raimundo Nonato Vieira, destinado a preservar, valorizar e 
divulgar a memória histórica, cultural e pedagógica da referida instituição de ensino.

Art. 2º O Memorial tem como objetivos:
I – preservar, resgatar e registrar a trajetória histórica do Colégio Raimundo Nonato 
Vieira, suas conquistas e contribuições para a comunidade de Pajuçara e de 
Maracanaú;
II – conservar e expor documentos, fotografias, materiais pedagógicos, depoimentos e 
demais acervos relacionados à história da escola;
III – estimular a valorização da educação, fortalecendo o sentimento de pertencimento 
e identidade cultural;
IV – promover atividades pedagógicas, culturais e de pesquisa que envolvam 
estudantes, professores, ex-alunos e a comunidade.

Art. 3º A organização, manutenção e funcionamento do Memorial da História 
Educacional do Colégio Raimundo Nonato Vieira ficarão sob a responsabilidade da 
Secretaria de Cultura de Maracanaú.

Art. 4º O Memorial poderá ser instalado em espaço disponibilizado pelo Poder 
Executivo, preferencialmente no Mercado Antigo, localizado na Rua Manuel Pereira, 
no Centro de Maracanaú, ou na Casa Rodolfo Teófilo, no distrito de Pajuçara.

Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições de ensino, 
entidades culturais, organizações da sociedade civil e iniciativa privada, visando ao 
enriquecimento e funcionamento do Memorial.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 25/08/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.30

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
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Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O Colégio Raimundo Nonato Vieira encerra, em 2025, um ciclo histórico de 43 
anos dedicados à educação, para dar lugar a um novo capítulo no mesmo espaço: a 
instalação do Centro Universitário de Ciência e Tecnologia de Maracanaú – CEUMAR.

Mais do que uma instituição de ensino, o Colégio Raimundo Nonato Vieira foi um 
marco para a comunidade de Pajuçara e para todo o município. Fundada como a 
primeira escola particular de Maracanaú, destacou-se ao longo de mais de quatro 
décadas por oferecer um ensino pautado em valores sólidos de aprendizado, respeito, 
ética e disciplina, formando não apenas alunos, mas cidadãos comprometidos com o 
futuro da nossa cidade.

O encerramento das atividades escolares não significa o fim de sua história. Ao 
contrário, é a oportunidade de eternizar a memória de uma instituição que contribuiu 
decisivamente para o desenvolvimento educacional, social e cultural de Maracanaú. 
Nesse sentido, a criação do Memorial da História Educacional do Colégio Raimundo 
Nonato Vieira de Pajuçara representa um gesto de reconhecimento e gratidão a todos 
os professores, funcionários, alunos e famílias que fizeram parte dessa trajetória.

O Memorial servirá como espaço de preservação da memória coletiva, reunindo 
documentos, fotografias, materiais pedagógicos e depoimentos que narram a 
importância do Colégio para gerações de maracanauenses. Além disso, funcionará 
como instrumento pedagógico, permitindo que estudantes e pesquisadores 
compreendam o papel fundamental da educação no desenvolvimento local.

Ao mesmo tempo, a chegada do CEUMAR simboliza a continuidade desse 
legado educacional, agora ampliado em alcance e inovação, reforçando Maracanaú 
como cidade que valoriza sua história sem deixar de olhar para o futuro.

Portanto, este Projeto de Lei não é apenas uma homenagem simbólica, mas 
também uma medida concreta de valorização da nossa história educacional, 
assegurando que o legado ao Colégio Raimundo Nonato Vieira permaneça vivo e 
inspirador para as futuras gerações.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11584
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